
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0009634-13.2011.815.0011.
Origem : 10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Embargante : André Paulino da Silva.
Advogado : Fábio José de Souza Arruda.
Embargado : Itaú Seguros S/A.
Procurador : Marília Albernaz Pinheiro de Carvalho.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ACÓRDÃO.
APELAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. PROPÓ-
SITO  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. REJEIÇÃO. 

-  Os  embargos  de  declaração  não  se  prestam  a
determinar o reexame do conjunto da matéria,  com
ampla  rediscussão  das  questões,  se  não  estiver
presente alguma das hipóteses do art. 535 do Código
de Processo Civil.

-  Inexistente  qualquer  omissão,  contradição  ou
obscuridade,  impõe-se  a  rejeição  dos  presentes
aclaratórios.

-  O  magistrado  não  está  obrigado  a  abordar
especificamente no julgado todos os argumentos de
que se valem as partes, bastando fundamentar a sua
decisão.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara  Cível  do Tribunal  de Justiça  da  Paraíba  em rejeitar  os
embargos, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração, opostos  por  André
Paulino da Silva contra os termos do acórdão exarado às fls. 120/125, o qual
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deu provimento à apelação interposta pela Itaú Seguros S/A em face da ora
embargante. 

Para a reformulação do decisório, o embargante alega que o juiz
de  piso  foi  contraditório  em  seus  argumentos,  uma  vez  ter  acolhido  a
prescrição, aduzindo não ter o autor apresentado requerimento administrativo,
quando  os  documentos  do  autos  mostram o  inverso.  Conclui,  pois,  que  a
decisão diverge do enunciado previsto no art. 206, §3º, IX, DO Código Civil,
c/c Súmula 405 do STJ que prevêm o prazo de três anos para recebimento do
seguro DPVAT.

 
Por fim, pugna pelo provimento do recurso, atribuindo efeitos

infringentes aos presentes embargos, reformando o acórdão objurgado, para
reconhecer a obrigação do promovido de indenizar o promovente nos moldes
pugnados na petição inicial.

É o relatório.

VOTO.

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  o
recurso interposto.  

Nos  termos  do  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade,  contradição  ou  omissão.  Desse  modo,  pressupõe  para  sua
interposição, por exemplo, a falta de clareza na redação, a possibilidade de
eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação,  bem  como  a  não
apreciação obrigatória de um dos pedidos formulados pelo recorrente.

Analisando detidamente as razões recursais, verifica-se que o
embargante pretende, na realidade, rediscutir a matéria, apontando o suposto
desacerto  da  decisão  colegiada,  em  nenhum  momento  demonstrando  a
existência de um aspecto que autorize o provimento dos aclaratórios.

Com efeito, o julgado analisou minuciosamente a questão posta
em discussão, concluindo que no caso dos autos, o autor, embora afirme no
bojo na petição inicial, não comprovou a formulação do requerimento na via
administrativa, de modo que o prazo prescricional não pode ser considerado
suspenso.  

Vejamos excertos da decisão que corroboram tal assertiva:

“Conforme já pacificou o STJ,  nos  termos do  art.
206,  §  3.º,  IX,  do  Código  Civil,  editando  o
Enunciado  405  de  sua  Súmula,  o  prazo
prescricional  para  o  ajuizamento  de  ação  de
cobrança em matéria de DPVAT é de apenas 3 (três)
anos. Assim está redigido o enunciado: “a ação de
cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve
em três anos”.
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Outrossim,  o  Enunciado  278  da  Súmula  do  STJ
estabelece  que  “o  termo  inicial  do  prazo
prescricional, na ação de indenização, é a data em
que  o  segurado  teve  ciência  inequívoca  da
incapacidade laboral.” Logo, em caso de debilidade
da segurada,  o  prazo  começa a  contar  da  ciência
inequívoca do estado de saúde do acidentado.

In  casu,  o  acidente  automobilístico,  ocorrido  em
16/04/2004,  ocasionou ferimentos  graves  no joelho
direito  e,  por  isso,  o  recorrido  foi  socorrido  ao
Hospital  Antônio  Targino,  conforme  boletim  de
ocorrência (fls. 10).

Ora, não é razoável a presunção no sentido de que o
acidentado somente veio a ter ciência inequívoca da
limitação da funcionalidade do joelho direito com a
realização da perícia em juízo. 

Ainda  que  não  se  possa  precisar  o  exato  dia  da
inequívoca ciência da parte autora, resta claro nos
autos  que  o  transcurso  do  prazo  prescricional
ultrapassou  e  muito  o  limite  estabelecido  no
ordenamento  jurídico.  Isso  porque  o  acidente
aconteceu  em  16/04/2004,  sendo  o  acidentado
socorrido imediatamente, somente vindo a ajuizar a
ação quase 07 anos após (26/03/2011).

Por  outro  lado,  embora  o  requerimento
administrativo suspenda o prazo prescricional até a
ciência  do  segurado  acerca  da  decisão  na  via
administrativa, de acordo com a Súmula nº 229 do
STJ, tal regra somente pode ser aplicada quando o
pedido administrado for formulado dentro do prazo
prescricional trienal .
(...)
Contudo,  o  autor,  não obstante  alegue no bojo  da
inicial  que  apresentou  o  requerimento  na  via
administrativa,  deixou  de  comprovar  o  alegado,
limitando-se  apenas  a  colacionar  aos  autos
documento informativo da MR Assessoria, que não é
seguradora membro do consórcio DPVAT, mas sim
uma empresa que presta assessoria para vítima de
acidente automobilísticos.

Ao contrário do entendimento do juiz de piso, não se
pode  considerar  fato  incontroverso  nos  autos  a
comprovação de requerimento na via administrativa,
posto  que  a  parte  autora  não  trouxe  ao  caderno
processual  lastro  mínimo  probatório  de  sua
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alegação.

Por isso,  incabível  a aplicação da Súmula 229 do
STJ ao presente caso, tendo em vista a ausência de
comprovação  da  formulação  do  requerimento
administrativo,  devendo,  assim,  o  marco inicial  de
contagem do prazo prescricional trienal ser a data
da ciência inequívoca da incapacidade, que se deu,
obviamente, em pouco tempo e não somente após 08
anos  da data do fato com a realização da perícia
judicial  (20/11/2012  –  fls.  59),  e  sem  qualquer
suspensão do prazo.”

Como se  vê,  o  acórdão  embargado  solucionou a  questão  de
forma  devidamente  fundamentada,  após  pormenorizada  análise  fática  e
jurídica dos dados constantes nos autos, não havendo que se cogitar em falha
que possa ser sanada por meio de embargos de declaração.

Portanto,  ao  levantar  pontos  já  analisados  no  julgado,  o
insurgente apenas revela seu inconformismo com o resultado da decisão que
não lhe foi favorável, com vistas à obtenção da modificação do decisum, o que
se mostra inviável,  ainda que para fins de prequestionamento,  conforme já
decidiu o Superior Tribunal de Justiça e esta colenda Corte de Justiça. Confira-
se:

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  MANDADO
DE SEGURANÇA. MILITAR. NÃO INCLUSÃO EM
QUADRO  DE  ACESSO.  ART.  535  DO  CPC.
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA.  DISPOSITIVOS  CONSTITU-
CIONAIS.  ANÁLISE.  HIPÓTESE  DE  NÃO
CABIMENTO. 

1.  Os  embargos  de  declaração,  conforme dispõe  o
art.  535, incisos I e II, do código  de processo civil,
destinam-se  a  suprir  omissão,  afastar  obscuridade
ou eliminar contradição existente no julgado, o que
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não
está  obrigado  a  responder  a  todas  as  questões
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado
motivo  suficiente  para  proferir  a  decisão.  3.  "a
jurisprudência desta corte é firme no sentido de que
os embargos de declaração, ainda que opostos com o
objetivo  de  prequestionamento  visando  à
interposição do apelo extraordinário, não podem ser
acolhidos quando inexistentes omissão, contradição
ou obscuridade na decisão recorrida" (edcl no MS
11.484/DF,  Rel.  Ministro  Paulo  Gallotti,  terceira
seção,  DJ  2/10/2006).  4.  Embargos  de  declaração
rejeitados.  (STJ;  EDcl  -MS  9.290;  Proc.
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2003/0168446-2; DF; Terceira Seção; Rel. Min. Og
Fernandes;  DJE  19/09/2013;  Pág.  1126).  (grifo
nosso).

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO.  VÍCIO  NÃO  CARACTERIZADO.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  PRETENSÃO
PREJUDICADA.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
REJEIÇÃO. 

Os  embargos de  declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade, contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente,  impõe-se  a  sua  rejeição.  Nem  mesmo
para  fins  de  prequestionamento  se  pode  desejar
repisar os argumentos,  os quais restaram repelidos
pela fundamentação desenvolvida na decisão. Não é
encargo  do  julgador  manifestar-se  sobre  todos  os
fundamentos  legais  indicados  pelas  partes,  nem
mesmo para fins de prequestionamento, bastando ser
motivada a prestação jurisdicional, com a indicação
das bases legais que dão suporte a sua decisão. Se a
parte dissente dos fundamentos narrados no decisum
combatido,  deve  ela  valer-se  do  recurso  adequado
para  impugná-lo,  não  se  prestando  os  embargos
declaratórios  para  tal  finalidade”.  (TJPB;  Rec.
058.2011.000168-0/003;  Quarta  Câmara
Especializada Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho
da Nóbrega Coutinho; DJPB 02/10/2013; Pág. 15). 

Outrossim,  importante  ressaltar  que  o  julgador  não  está
obrigado a  responder  a  todas  as  questões  suscitadas,  de modo a  satisfazer
interesses pormenorizados, bastando-lhe que, uma vez formada sua convicção
acerca da matéria, fundamente sua decisão, trazendo de forma clara e precisa
os motivos que o alicerçaram, dando o suporte jurídico necessário à conclusão
adotada. 

Assim,  não  há  outro  caminho  a  trilhar  a  não  ser  manter  a
decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.  

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho,  o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado em substituição a
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Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o Exmo. Dr.
Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.  Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 22 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
 Desembargador Relator
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